
DECRETO Nº 34.407

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o que consta do Decreto n°
34.328, de 11/07/2024, que designou o
servidor Vitor Cláudio dos Santos para
responder interino pela Subsecretaria de
Desenvolvimento Econômico, na SEMDEC,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, interinamente, a servidora LARA GIRO SANCÇÃO,
para exercer o cargo de Gerente de Monitoramento da Vocação Econômica
Municipal, Padrão C 2, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico - SEMDEC, a partir de 06 de agosto de 2024 até o término dos efeitos
do Decreto n° 34.328/2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos
termos da Lei n° 7940/2022.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de agosto de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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